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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Processo nº 050505212.000225/2025-15

1. DA NECESSIDADE DO OBJETO
Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a [objeto] para atender às

necessidades da [unidade demandante], conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos
documentos constantes no processo.

2. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas

Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto ha requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais . Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei
previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexibilidade de licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Inexigibilidade de licitação com base juridica no
artigo 74 da Lei nº 14133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
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a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais,
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem
necessária sua escolha.
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido
ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por
marca específica.
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a
pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a
subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado
a inexigibilidade.
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados
os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para ela.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do contratado,

além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a inexigibilidade ou dispensa de
licitação por meio de parecer técnico, quando for o caso.

Em analise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa, estão
compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência.

A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não
apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta vinculada a verificação da habilitação e
de critérios do menor preço. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a redução
dos custos com o frente, por ser fornecedor do município, além deste tipo de serviços necessitarem de
ajustes o que ocasionalmente necessitaria do retorno do prestador para realizar as correções, o que poderia
acarretar em aumento dos custos. Outra opção para escolha de fornecedor local seria para fomentar o
desenvolvimento econômico local, com os prestadores locais, faria que o dinheiro circulasse na região.

4. DAS COTAÇÕES
Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência e Estudo técnico preliminar

os preços praticados no mercado devido a natureza do Objeto do procedimento. 

Justificativa - Razão da Escolha do Fornecedor - Inexigibilidade de Licitação 0513113         SEI 050505212.000225/2025-15 / pg. 2



O valor mais vantajoso das avaliações para a locação conforme a planilha média (0513146
SEI) de estimativa de despesa foi R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reias), sendo R$800,00
(oitocentos reais) acima do valor ofertado pelo propietário do imóvel JINAELSON SIMÕES DA SILVA,
CPF sob o nº 749.580.382-72.

Comparadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral,

e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, de
acordo com a Lei 14.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente
de inexigibilidade de licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas validas.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta á
lei de regência dos certames licitatórios.

6. DA ESCOLHA
Diante disso, resta demonstrada a vantagem da locação do imóvel situado na Avenida

Itacaiúnas, Lotes 01, 02 e 03 da Quadra 107, Bairro Bom Planalto, em Marabá, pela Secretaria Municipal
de Agricultura (SEAGRI) em fatores econômicos e geograficos.

7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever

de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua
habilitação jurídica e regularidade fiscal.

8. DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear tais despesas são advindos do Orçamento de 2025, conforme
demostrado no parecer orçamentário, bem como listado abaixo:

Recurso Próprio 

20 122 0001 2.087 Manutenção Secretaria Municipal Agricultura

 

 

Marabá-PA, 03 de abril 2025.

 

Documento Assinado Eletronicamente
José Nilton de Medeiros

Secretário Municipal - SEMAD
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Nilton de Medeiros , Secretario Municipal de
Administração, em 03/04/2025, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0513113 e o
código CRC 7982FE3D.

Av. Hiléia, 380-478,   - Bairro Amapá - Marabá/PA - CEP 68502-100

seagri@maraba.pa.gov.br, - Site - maraba.pa.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050505212.000225/2025-15 SEI nº 0513113
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SOLIMAR 

PARAENSE

EDENILZA 

CUNHA NEVE

MASTER GROW 

IMOBILIARIO
MÉDIA VALOR TOTAL

Preço Unitário Preço Unitário Preço Unitário Preço Unitário Preço Unitário

1

IMÓVEL: TERRENO URBANO, fazendo frente com a AVENIDA ITACAIÚNAS,

representado pelo LOTE 03, QUADRA 107, BAIRRO BOM PLANALTO, Zona

Urbana da cidade de MARABÁ-РА com área total de 300,00 m² (trezentos

metros quadrados) e perímetro de 80,00 m,

2

IMÓVEL: LOTE TERRENO URBANO, fazendo frente com a AVENIDA ITACAIÚNAS,

representado pelo 02, QUADRA 107, BAIRRO BOM PLANALTO, Zona Urbana da

cidade de MARABÁ-PA, com área total de 300,00 m² (trezentos metros

quadrados) e perimetro de 80,00m,

3

IMOVEL: TERRENO URBANO, fazendo frente com a AVENIDA ITACAIÚNAS,

representado pelo LOTE 01, QUADRA 107, BAIRRO BOM PLANALTO, Zona

Urbana da cidade de MARABÁ-PA com área total de 299,47 m² (duzentos e

noventa e nove metros quadrados e quatro e sete decímetros quadrados) e

perimetro de 79,40m

24Mês

                                                                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEAGRI

Descrição

PROPOSTA MENSAL/AVALIAÇÃO

LOTETERRENO UNIDADE QUANTIDADE

R$ 25.800,00 R$ 27.500,00 R$ 26.500,00 R$ 26.600,00 638.400,00R$          1
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Laudo de Avalia€§o lmobiliaria

PREPARADO PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA-MARABA/PA
FINALIDADE: Fins de Loca€ao.
PROPRIEDADE: JINAELSON SIM6ES DA SILVA

Endere¢o: Galpao COMERCIAI Localizado no seguinte endere€o Av-ttacaianas QUADRA-107
LOTES 1{uM) 2|DOIS) 3(TRES)  bairro Born Planalto Marab5/PA
DATA: 25 de mango de 2025
CONCLUSAO DE VALORES TIPO DE VALOR

TIPO DE VALOR TOTAL VALOR UNITARIO

Valor de Mercado para Loca€ao R$ 27.500,00  valor do m2 RS-30,55
I NfoRMAC6ES BASICAS
Tipo da propriedade: lm6vel urbano comercial, sendo 01(urn)galp5o de construc5o nova .
Data da avaliac5o: 21 de mar€o de 2025
Data da inspecao: 20 de mar€o de Z025
0bjetivo: Determinar a Valor de Mercado para Loca!5o

Metodologias: M6todo Comparativo Direto de Dados de Mercado comparacao com im6veis de
caracteristicas semelhantes, cujos respectivos valores se assemelham com a im6vel avaliado.

DESCRICAO DA PROPRIEDADE

Topografia da area: Boa -sem declividade, plano com piso usinado.

Area do terreno: 900,00 m2
Area  construida: 900,00 m2
Descri€5o: Terreno plane possui lima 6tima acessibilidade com uma  boa localiza€5o, facil
acesso para a avenida frontal Av. ITACAfuNAS ficando aos fundos da feira coberta do bairro
Laranjeiras que tern sua frente pra Av. Boa Esperan€a.

DESCRICAO DA EDIFICActo

Area com edifica€5o nova e bern construida seguindo as normas t6cnicas estabelecida com p6
direito 6m de altura,

RESPONSAVEL TECNICO PELA ELABORA¢O DO PARECER CORRETOR DE IM6VEIS

Nome: Edenilza Cunha Neve CREcl da 12a regi5o PA/AP de N9 5751

Finalizando este parecer apresento imagens do im6vel comercial em quest5o. Em 02(duas)
folhas.

-if3-`flJJJJfl?f^-.-ff-}un9^fa__:i,:/,-f-:::I
Edenilza Cunha Neve CREcl da lze regi5o PA/AP de N9 5751







 

 

 PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLOGICA  
 

DATA DA AVALIAÇÃO 24/03/2025  

 
PREPARADO PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA– MARABÁ/PA 

FINALIDADE: Fins de Locação 

PROPRIEDADE: JINAELSON SIMÕES DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do 

CPF/MF 749.580.382-72, residente e domiciliado em Marabá-PA. 

 

1. Objetivo: Avaliar de forma objetiva o valor de aluguel de um espaço comercial localizado na  

AV- ITACAÍÚNAS, Nº 107, SENDO OS LOTES 01,02,03, sendo um galpão comercial urbano. 

 

2. Validade da avaliação: O prazo de até 2 meses é exclusivamente destinado a este fim. 

Contudo, esclarece-se que o valor pode sofrer variações em razão da valorização ou 

desvalorização dos imóveis no município, alterações no imóvel, depreciação, entre outros 

fatores. Em conformidade com o item 10.3 da NBR 14653-1, este parecer técnico segue as 

condições específicas previamente acordadas entre as partes contratantes e não possui 

validade para apresentação a terceiros, conforme explicitado neste documento.  

 

3. Caracterização do imóvel avaliado - Caracterização Geral: Imóvel localizado oferece 

facilidades de circulação e acessibilidade.  
 

4. Metodologia aplicada de acordo com a ABNT NBR 14653 (parte 1, item 8.2) determina-se o 

método comparativo direto como o método utilizado para identificar o valor do bem, de seus 

frutos e direitos. Através da identificação dos valores de mercado de bens próximos, por meio 

de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra.  

 

5.  Amostragem: 0 procedimento utilizado para construção da amostra deste parecer técnico se 

deu por meio de informações declaradas de forma espontânea e de responsabilidade dos 

respectivos declarantes, relacionadas neste âmbito da avaliação.  

 

6. Caracterização Geral: Imóvel comercial. GALPÃO COM UMA ÁREA DE 900m² tendo como na 

data de hoje 26/03/2025 um valor de LOCAÇÃO  de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e 

quinhentos reais) ficando o m² R$ 29,44. Com 02 folhas de complementação com imagens 

em anexo. 
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7. Conclusão  
 

Diante da amostragem e critérios adotados conforme descritos anteriormente, a presente 

avaliação define o valor de aluguel através de todo exposto e fundamentos na pesquisa 

imobiliária realizada na região, que o valor comercializado em propriedades nas proximidades 

em questão se aproxima a R$ 32,05 por m² de área equivalente, considerando que as 

amostragens apresentam infraestrutura abrangente, englobando serviços essenciais, a 

possibilidade de aplicação do percentual de depreciação previsto na normativa 

regulamentadora que prevê razões como vida útil do imóvel, estado de conservação, variação 

mercadológica. Nada mais havendo a esclarecer, encerramos o presente parecer, que é 

composto por 4 páginas, assinada ao início e final deste documento pelo suporte técnico 

especializado e responsável técnico que redigem o mesmo. 

 

 

                                                                                                     Marabá, 26 de Março de 2025 

 

 

 

 

           ___________________________________________________________ 

JUSCELINO ALVES DA SILVA 

001.044.022-45 
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